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PORTARIA N° 7.929, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

DESIGNA GESTOR DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2021

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, com a alteração introduzida pela Lei n° 13.204/15;

CONSIDERANDO parceria celebrada entre o M UNICÍPIO DE CARDOSO e a 
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIM AIS “AUQM IA” DE CARDOSO, através do 
Termo de Fomento n" 003/2021, oriundo da Dispensa n° 002/2021 -  Dispensa de Chamamento 
Público -  Processo n° 010/2021, que tem objeto repasse de verbas para fins de cofinanciar a 
execução de SERVIÇO DE PROTEÇÃO ATRAVÉS DE ATENDIM ENTO E CUIDADOS A 
ANIMAIS (CÃES E GATOS); e,

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Gestor da parceria - Art. 2o, VI; Art. 35, V, 
“g” da Lei Federal n° 13.019/2014,

RESOLVE:

Artigo Io - DESIGNAR a Sra. CRISTIANE GUTIERREZ DELPOZ DA 

SILVA, portadora do RG. 19.582.648-6 SSP/SP e do CPF n° 143.331.338-31, servidora pública 

municipal, lotada no cargo de Secretária de Saúde, para a função de GESTORA do Termo de 

Fomento n° 003/2021, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CARDOSO e a ASSOCIAÇÃO  

PROTETORA DOS ANIM AIS “AUQM IA” DE CARDOSO, CNPJ 21.614 123/0001-92, com 

sede à Rua Joaquim Cardoso, 1.554 -  Centro - Cardoso/SP.

\ Artigo 2 -  -  Compete ao Gestor, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas 

previstos em Lei e no Termo de Fomento, exercer as seguintes funções:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as ativjdades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
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recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, 

da Lei n° 13.019/2014.

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação.

Artigo 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicada na Secretaria de Administração e-Fmanças d^sta Prefeitura, na data supra.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Secretaria de Administração

__Nattes
Municipal

iuiz (jusltavo GanteTras 5>. F. Correa
Secretário'de Administração e Finanças

'\ÒP 

C ^ -
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PORTARIA N° 7.930, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇAO E MONITORAMENTO DO TERMO DE 
FOMENTO N° 003/2021.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, com a alteração introduzida pela Lei n° 13.204/15;

CONSIDERANDO parceria celebrada entre o MUNICÍPIO DE CARDOSO e ASSOCIAÇÃO 
PROTETORA DOS ANIMAIS “AUQMIA” DE CARDOSO, através do Termo de Fomento 
n° 003/2021, oriundo da Dispensa n° 002/2021 -  Dispensa de Chamamento Público -  Processo n° 
010/2021, que tem objeto repasse financeiro para fins de cofinanciar a execução de SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO ATRAVÉS DE ATENDIMENTO E CUIDADOS A ANIMAIS (CÃES E 
GATOS); e,

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da parceria - Art. 35, V, “h” da Lei Federal n° 13.019/2014,

RESOLVE:

Artigo Io - Ficam nomeados como membros da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação do Termo de Fomento n° 003/2021 celebrado entre o MUNICÍPIO DE CARDOSO 

e a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS “AUQMIA” DE CARDOSO, CNPJ 

21.614.123/0001-92, com sede à Rua Joaquim Cardoso, 1.554 -  Centro - Cardoso/SP, os 

servidores públicos a seguir relacionados:

V
RENATA SANTANA DE OLIVEIRA SALTO, portadora do RG n° 29.691.894-5 SSP/SP e do 
CPF n° 215.032.998-05, lotada no cargo de Técnico de Projetos e Convênios;

LÚCIA EMIKO OKUMURA DE CASTRO, portadora do RG n° 40.810.425-9 SSP/SP e do 
CPF n° 332.752.688-56, lotada no cargo de Enfermeiro Padrão; e,

GRAZIELA MATTEL DOIMO, portadora do RG n° 29.464.953-0 SSP/SP e do 
280.928.988-39, lotaoa no cargo de Médico Veterinário.
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Artigo 2o - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, sem prejuízo 

de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I -  Monitorar e Avaliar a parceria celebrada.

II -  Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Artigo 3o - Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta 

Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico 

de terceiros.

Artigo 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
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